
"4. CÂMARA MUNICIPAL DE CHAVANTES 

INDICAÇÃO N° 12/2023 

Exmo. Senhor 
LUÍS CÉSAR PEDRO LONGO 
Presidente da Chi-flan. Municipal de 
CHAVANTES/SP. 

0 Vereador que abaixo subscreve, INDICA nos termos do 

artigo 170 do Regimento Interno desta Casa, seja oficiado o senhor Prefeito 

Municipal para que estude junto ao setor competente a possibilidade de 

implantar no Município a Previdência Complementar dos servidores públicos 

do Executivo, Legislativo e Autarquia, de acordo com a Emenda 

Constitucional n° 103, de 12 de Novembro de 2019. 

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação vem de encontro à pedidos de 

funcionários públicos de carreira que perderam a Gratificação por 

Aposentadoria em decorrência da Ação Direta de Inconstitucionalidade 

2191367-21.2019.8.26.0000/50000. 
Aliado a isto, após a Emenda Constitucional 103/2019, 

autorizou-se a complementação de aposentadoria dos servidores públicos por 

meio de entidades abertas ou fechadas de previdência. 
Assim, quando de suas aposentadorias, o funcionário terá 

um valor complementar como garantia de uma gratificação constitucional. 

Encaminho junto, minuta de um projeto de lei 

complementar que poderá ser utilizado como base para a criação da referida 

previdência. 
Na certeza de contar com o pronto atendimento, visto se 

tratar de um incentivo aos servidores públicos municipais, desde já agradeço 

e me coloco a disposição. 

Plenário Fausi Mansur, 01 de Março de 2023. 

t  
Roberto Ce4: r Gomes Soares 

Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CHAVANTES 

MINUTA DE LEI COMPLEMENTAR 

"Institui o Regime de Previdência Complementar para os 

servidores públicos municipais, titulares de cargo efetivo de 

que trata o art. 40 da Constituição Federal; autoriza a adesão 

ao plano de beneficios de previdência complementar, e dá 

outras providências." 

CAPÍTULO I 

DA INSTITUIÇÃO DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

Art. 1°. Fica instituído no âmbito do Município de Chavantes o Regime de Previdência 

Complementar a que se referem os §§ 14, 15 e 16, do artigo 40 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. 0 Regime de Previdência Complementar, de caráter facultativo, 

sera destinado, exclusivamente, ao servidor municipal do quadro efetivo e terá as seguintes 

características: 

I- o Regime de Previdência Complementar aplica-se ao servidor público que ingressar no 

serviço público municipal a partir da vigência desta lei complementar; 

II- o Regime de Previdência Complementar poderá ser ofertado, mediante livre e prévia 

opção, ao servidor público municipal dos Poderes Executivo, Legislativo e das Autarquias 

e Fundações Públicas, desde que do quadro efetivo; 

III- o Regime de Previdência Complementar poderá ser ofertado, mediante livre e prévia 

opção, ao servidor público municipal com remuneração inferior ao limite máximo 

estabelecido para os beneficios do Regime Geral de Previdência Social - RGPS. 

Art. 2°. Fica assegurado ao servidor participante o direito de requerer, a qualquer tempo, 

o cancelamento de sua inscrição, nos termos do regulamento do plano de beneficios, 

observando-se o seguinte. 

I- na hipótese do cancelamento previsto no caput deste artigo, requerido no prazo de até 

90 (noventa) dias da data da inscrição, fica assegurado o direito a restituição das 

contribuições vertidas, a serem pagas em até 60 (sessenta) dias do pedido de cancelamento, 

atualizadas pela variação das cotas do plano de beneficios; 

II- o cancelamento da inscrição não constitui resgate; 

III- as contribuições realizadas pelo Município serão restituidas à respectiva fonte 

pagadora no mesmo prazo e condições previstos no inciso I deste artigo. 

Art. 3°. Ainda que inscrito no Regime de Previdência Complementar, o deferimento do 

ingresso nele depende de prévio estudo de impacto econômico-financeiro e a sua 

efetivayao, de declarayao do ordenador das despesas de que existe disponibilidade 

financeira para atender a contribuição do patrocinador. 

Art. 4°. Para os efeitos desta lei complementar, entende-se por: 

I- patrocinador: o Município de Chavantes, por meio de seus Poderes Executivo, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CHAVANTES 

Legislativo e das Autarquias e Fundações Públicas; 

II- participante: o servidor municipal detentor de cargo de provimento efetivo que aderir 

ao plano de beneficio de Previdência Complementar; 

III- contribuição: os valores vertidos ao plano de beneficios previdencidriocomplementar 

pelos participantes e pelo patrocinador, com o objetivo de constituir as reservas que 

garantam os beneficios contratados; 

IV- plano de beneficios previdencidrio complementar: o conjunto de obrigações e direitos 

derivados das regras do regulamento definidoras do custeio e dos beneficios de caráter 

previdenciário, que possui patrimônio próprio, independência patrimonial, contábil e 

financeira, inexistindo solidariedade com os demais planos; 

V- regulamento: o conjunto de normas disciplinadoras do plano de beneficios 

previdencidrio complementar; e 

VI- saldo de conta: o valor acumulado em nome do participante, coin .o resultado das 

contribuições vertidas pelo participante e pelo patrocinador, acrescido dos resultados dos 

investimentos e deduzidos os custos dos beneficios não programados, as despesas 

administrativas, na forma fixada pelo regulamento do plano de beneficios previdencidrio 

complementar e demais despesas previstas no plano de custeio. 

Art. 50. Poderá permanecer inscrito no respectivo plano de beneficios o participante que: 

I- esteja cedido a outro órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta da 

Unido, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive, suas empresas públicas e 

sociedades de economia mista; 

II- esteja afastado ou licenciado do cargo efetivo temporariamente, com ou sem 

recebimento de remuneração, inclusive para o exercício de mandato eletivo em qualquer 

dos entes da federação; 

III- optar pelo beneficio proporcional diferido ou autopatrocinio, na forma do regulamento 

do plano de beneficios. 

§1°. 0 regulamento do plano de beneficios disciplinará as regras para a manutenção do 

custeio do plano de beneficios, observada a legislação aplicável. 

§2°. Havendo cessão com emus para o cessionário subsiste a responsabilidade do 

patrocinador em recolher junto ao cessionário e repassar a contribuição ao plano de 

beneficios, nos mesmos níveis e condições que seriam devidos pelo patrocinador, na forma 

definida no regulamento do respectivo plano. 

Art. 6°. 0 Município de Chavantes é o patrocinador do plano de beneficios destinado aos 

servidores e membros de que trata esta lei complementar, sendorepresentado pelo Prefeito, 

que poderá delegar por Decreto esta competência. 

Parágrafo único. A representação de que trata o caput deste artigo compreende a 

celebração de convênios de adesão, seus distratos e aditivos, manifestação acerca da 

aprovação, liquidação, saldamento ou alteração do plano de beneficios patrocinado pelo 

Município e demais atos correlatos. 

CAPÍTULO II 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CHAVANTES 

DO OFERECIMENTO 

Art. 7°. Fica o Poder Executivo autorizado a oferecer e patrocinar planos de beneficios 

previdencidrios por meio de entidade fechada de previdência complementar, instituída em 

conformidade com as disposições das Leis Complementares Federais n° 108 e 109, ambas 

de 29/05/2001, ou outra entidade de previdência privada mediante processo administrativo 

competente. 

Art. 8°. A adesão ao plano de beneficios observará o Regulamento do Plano de Beneficios 

bem como a legislação e demais normas regulamentares da entidade de previdência 

complementar. 

§1°. 0 Município de Chavantes fica autorizado a instituir entidade fechada de previdência 

complementar própria, observada a viabilidade atuarial e econômico- financeira, celebrar 

convênio de adesão com entidade fechada de previdênciacomplementar já existente, ou 

processo administrativo para contratação de empresa privada de previdência 

complementar. 

§2°. A escolha da entidade fechada de previdência complementar já existente sera 

precedida, obrigatoriamente, de audiência pública com os servidores do quadro efetivodo 

Município de Chavantes. 

CAPÍTULO III 

DOS PLANOS DE BENEFÍCIOS 

Art. 9°. Os planos de beneficios a serem oferecidos serão estruturados na modalidade de 

contribuição definida, nos termos da regulamentação estabelecida pelo órgão regulador 

das entidades fechadas ou abertas de previdência complementar, e financiados de acordo 

com os planos de custeio definidos nos termos do artigo 18 da Lei Complementar Federal 

n° 109, de 2001, observadas as demais disposições da Lei Complementar n° 108, de 2001. 

Art. 10. A distribuição das contribuições nos planos de beneficios e nos planos de custeio 

será revista sempre que necessário para manter o equilíbrio permanente dos planos de 

beneficios. 

Art. 11. 0 valor do beneficio programado será calculado de acordo com o montante do 

saldo da conta acumulado pelo participante, devendo o valor do beneficio estar 

permanentemente ajustado ao referido saldo. 

Art. 12. A concessão dos beneficios de que trata o §3°, do artigo 18 da Lei Complementar 

n° 109, de 29 de maio de 2001, aos participantes ou assistidos pela entidade fechada ou 

aberta de previdência complementar, é condicionada a concessão do beneficio pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS. 

Art. 13. Os requisitos para aquisição, manutenção e perda da qualidade de participante, 

assim como os requisitos de elegibilidade e a forma de concessão, cálculo e pagamento 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CHAVANTES 

dos beneficios, deverão constar dos regulamentos dos planos debeneficios, observadas as 

disposições das Leis Complementares n° 108 e 109, de 29 de maio de 2001, e a 

regulamentação do órgão regulador das entidades fechadas de previdência complementar. 

Parágrafo único. 0 servidor com remuneração inferior ao limite máximo estabelecido 

para os beneficios do Regime Geral de Previdência Social - RGPS poderá aderir aos planos 

de beneficios administrados pelas entidades de previdência complementar de que trata esta 

Lei, sem contrapartida do patrocinador, cuja base de cálculo sera definida nos 

regulamentos. 

Art. 14. As contribuições do patrocinador e do participante incidirão sobre a base de 

cálculo das contribuições ao RGPS estabelecidas nesta lei complementar que exceder o 

limite máximo dos beneficios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social,observado 

o disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal e ao seguinte. 

I- a aliquota da contribuição do participante será por ele definida, observado odisposto no 

regulamento do plano de beneficios, observando-se o limite máximoestabelecido para a 

contribuição do Patrocinador; 

II- o participante poderá realizar contribuições facultativas ou adicionais, de caráter 

voluntário, sem contrapartida do patrocinador, na forma do regulamento do plano de 

beneficios; 

III- o patrocinador somente se responsabilizará por realizar contribuições em 

contrapartida As contribuições normais do participante que atenda, concomitantemente, As 

seguintes condições: 

a) Sejam segurados do RGPS, na forma prevista nesta Lei, 

b) Recebam subsídios ou remuneração que exceda o limite máximo com remuneração 

superior ao limite máximo estabelecido para os beneficios do Regime Geral de Previdência 

Social - RGPS, observado o disposto no inciso XIazlo art. 37 da Constituição Federal; 

III- A contribuição do patrocinador será paritária A. do participante sobre a parcela que 

exceder o limite máximo a que se refere a alínea "h" do inciso anterior, respeitada, em 

qualquer hipótese, como limite máximo, a aliquota de 7,5% (sete inteiros e cinquenta 

centésimos por cento). 

Art. 15. Os aportes a titulo de contribuição do patrocinador de que trata o artigo 14, 

deverão ser pagos com recursos do orçamento de cada um dos órgãos, entidades ou Poder 

indicados no inciso II, do artigo 1° desta Lei. 

Art. 16. Eventual contribuição suplementar individual do participante complementar 

deverá respeitar as regras do plano de beneficios e não contará com a contrapartida do 

patrocinador. 

CAPÍTULO V 

DA FISCALIZAÇÃO E DO CONTROLE 

Art. 17. A adesão do patrocinador ao plano de beneficios, a aplicação dos regulamentos 
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